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LOCAIS DE RETIRADA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

  DECRETO N° 3.698 DE 01 DE MARÇO DE 2018.
            DECRETO Nº3.698 DE 01 DE  MARÇO DE 2018. 

 
                 ESTABELECE VALORES DAS
DIÁRIAS DE PERMANÊNCIA NO DEPÓSITO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no 

uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal N°1.536 de 11 de 
novembro de 2004; 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal N°9.503/97, que 
aprovou o código de Trânsito Brasileiro.  

DECRETA: 

Artigo 1º-Fica estabelecido que o Depósito Público  de apreensões de 
Veículos, funcionará na avenida Aristides Antônio Falcão, Boa vista, em 
Cachoeiras de Macacu/RJ.  

Artigo 2º-O Depósito será utilizado para guarda de veículos apreendidos 
e ou removidos por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro e as normas 
que disciplinam o Transporte Público de Passageiros, b em como para a 
guarda de materiais apreendidos pelos setores de fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu.  

§1°-Os Veículos e materiais apreendidos, somente serão retirados do 
Depósito Público para regularização das deficiências que motivaram seu 
recolhimento, mediante ofício do DETRAN/RJ, autorizando a liberação para 
devida a vistoria, quando for o caso. 

§2°-Os veículos apreendidos somente serão retirados do depósito, após 
terem sido liberados pelo Órgão Apreensor e devida quitação do débito 
junto a Prefeitura Municipal. 

Artigo 3º-A diária de permanência será de : 

-17 UFIRs – Para veículos de pequeno , médio e grande porte. 

-8 UFIRs   - Para motocicleta, motonetas e bicicletas. 

-4 UFIRs – Para materiais. 

-100 UFIRs – Relativo a taxa de reboque. 

§ Único – Os valores referentes a permanência no Depósito Público serão 
recolhidos através de documento de arrecadação Municipal (DAM), e 
depositado em conta própria do Depósito Público de Apreensões. 

Artigo 4°- Os veículos e materiais apreendidos a qualquer título não 
reclamados por seus proprietários, dentro do prazo de 90(noventa) dias, 
serão levados à hasta pública, deduzindo-se, os valores arrecadados, ao 
montante da dívida relativa a multas, tributos e encargos legais e o 
restante, se houver, será depositado a conta do ex-proprietário, na forma 
da Lei conforme previsto no artigo 328 do Código de Trânsito Brasileiro, 
nos termos da Resolução do CONTRAN n°331 de agosto de 2009 e 
Resolução n°449 de 25 de julho de 2013. 

§ Único - A norma de que trata este artigo não será aplicada a veículos 
apreendidos judicialmente. 

Artigo 5°- As liberações de veículos ou materiais apreendidos ocorrerão 
somente em horários de expediente nos dias úteis, após a apresentação 
dos comprovantes de quitação dos débitos junto a Fazenda Pública 
Municipal, bem como, a regularização junto ao Órgão Executivo de 
Trânsito do Estado. 

Artigo 6°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal 
n°2.140 de 12 de novembro de 2004.   

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE MARÇO DE 2018. 

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

        DECRETO Nº 3.499 DE 07 DE MARÇO DE 2018. 

                  DIPÕES SOBRE A REVOGAÇÃO DO 
DECRETO N°3.672 DE 02 DE 
JANEIRO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 137, 
inciso III daLei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO, a queda vertiginosa no repasse de royalties; 
 
CONSIDERANDO, necessidade de economia para fazer às despesas com 
serviços essenciais; 
 
CONSIDERANDO,o princípio das prioridades públicas. 

    
D E C R E T A: 

 
             
       ART.1º- Fica revogado, em seu inteiro teor o Decreto n°3.672 de 
02 de Janeiro de 2018, que fixa o Calendário Municipal de Eventos de 
2018 e estabelece critérios para solicitação de apoios para realização de 
eventos privados.  
 
      ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19 de Fevereiro de 2018. 
 
                       GABINETE DO PREFEITO, 07 DE MARÇO DE 2018. 
  
    MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES  

       Prefeito Municipal  

DECRETO nº 3.700, de 07 de março de 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-

Programa de 2018 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro

de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.351, de 22 de

novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 602.781,73 (seiscentos e dois mil, setecentos e oitenta e um reais e setenta e

três centavos) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 - FUNDOS MUNICIPAIS

50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0021-12.361.0010.1.049.4.4.90.51.00.00.00.00.0005 222.681,73      

0033-12.122.0001.2.037.3.3.90.39.00.00.00.00.0005 50.000,00        

0035-12.122.0001.2.037.3.3.90.92.00.00.00.00.0000 300.100,00      

0070-12.361.0010.2.067.3.3.90.39.00.00.00.00.0053 30.000,00        

                                                                                                   Total da Suplementação: 602.781,73      

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

50 - FUNDOS MUNICIPAIS

50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0042-12.361.0010.2.064.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 300.100,00      

0067-12.361.0010.2.067.3.3.90.36.00.00.00.00.0053 30.000,00        

0085-12.365.0010.2.070.4.4.90.52.00.00.00.00.0005 272.681,73      

                                                                                                         Total da Anulação: 602.781,73      

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES

DECRETO nº. 3.701, de 07 de março de 2018. 
 

Cria Fonte de Recurso e Abre Crédito Adicional 
Suplementar – Anulação de Dotação no Orçamento-
Programa de 2018 do tipo alteração Suplementar. 

 

  DECRETO N° 3.499 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

  DECRETO N° 3.700 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

  DECRETO N° 3.701 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e 
autorização contida no Art. 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro de 2017, que dá nova 
redação ao Art. 8º., da Lei Municipal nº. 2.351, de 22 de novembro de 2017, 
 

DECRETA: 

 

 
Art. 1º - Fica criada, no Plano de Contas de Despesas do S.M.T.U. – SERVIÇO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE URBANO, a Fonte de Recurso “00 – Recurso Ordinário” para o elemento de despesa 
“52 – Equipamentos e Material Permanente”, em natureza de despesa vinculada ao Projeto/Atividade 
no Orçamento Corrente, conforme Detalhamento I: 

 
DETALHAMENTO I 

 

AUTARQUIAS ……………………………………………………………………. 30 

SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO ....................... 30.32 

Desenvolvimento das Atividades da Superintendência .................. 30.32.26.122.0001.2.031 

          Equipamentos e Material Permanente .................................... 4.4.90.52 

                    Fonte de Recurso …………………………..………............ 00 

 
 
 
Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no montante de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s): 
 
30 – AUTARQUIAS  
30.32 – SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO  

0022-26.122.0001.2.031.4.4.90.52.00.00.00.00.0000 2.500,00 

Total da Suplementação: 2.500,00 

DECRETO nº. 3.701, de 07 de março de 2018. 
 
 
 
Art. 3º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º., serão utilizados os recursos 
provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, 
da Lei nº. 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
30 - AUTARQUIAS  
30.32 – SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO  
0016-26.122.0001.2.031.3.3.90.47.00.00.00.00.0000 2.500,00 

Total da Anulação: 2.500,00 
 
 
Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2018. 

 
MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 

Prefeito Municipal 

DECRETO nº 3.702, de 07 de março de 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-

Programa de 2018 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização

contida no Artigo 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro de 2017, que dá

nova redação ao Artigo 8º, da Lei Municipal nº 2.351, de 22 de novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

105.342,65 (cento e cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco

centavos) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

20 - PREFEITURA MUNICIPAL

20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0061-04.122.0001.2.004.3.3.90.36.00.00.00.00.0004 12.000,00        

20.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

0142-17.512.0005.1.006.3.3.90.39.00.00.00.00.0004 93.342,65        

                                                                                                   Total da Suplementação: 105.342,65      

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

20 - PREFEITURA MUNICIPAL

20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0071-04.122.0001.2.024.3.3.90.30.00.00.00.00.0004 12.000,00        

20.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

0153-20.122.0001.2.030.3.3.90.30.00.00.00.00.0004 50.000,00        

0154-20.122.0001.2.030.3.3.90.39.00.00.00.00.0004 20.000,00        

0155-20.122.0001.2.030.4.4.90.52.00.00.00.00.0004 23.342,65        

                                                                                                         Total da Anulação: 105.342,65      

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES

DECRETO nº. 3.703, de 07 de março de 2018. 
 

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recurso e Abre 
Crédito Adicional Suplementar – Anulação de Dotação no 
Orçamento-Programa de 2018 do tipo alteração 
Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e 
autorização contida no Art. 1º., da Lei Municipal nº. 2.363, de 27 de dezembro de 2017, que dá nova 
redação ao Art. 8º., da Lei Municipal nº. 2.351, de 22 de novembro de 2017, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam criados, no Plano de Contas de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRAS DE MACACU, na Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, o 
Elemento de Despesa “39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica” e a Fonte de Recurso “01 
– CIDE”, em natureza de despesa vinculada ao Projeto/Atividade no Orçamento Corrente, conforme 
Detalhamento I: 

 

DETALHAMENTO I 
 

PREFEITURA MUNICIPAL …………………………………………………… 20 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E 
URBANISMO .............................................................................. 20.07 

Manutenção de Vias Públicas .................................................... 20.07.15.451.0015.2.119 

          Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ....................... 3.3.90.39 

                    Fonte de Recurso …………………………..………............ 01 

 
 
Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no montante de R$ 
146.790,00 (cento e quarenta e seis mil e setecentos e noventa reais), para reforço da(s) 
seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
20 – PREFEITURA MUNICIPAL  
20.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO  

15.451.0015.2.119.3.3.90.39.00.00.00.00.0001 96.790,00 

0121-15.451.0015.2.119.3.3.90.39.00.00.00.00.0038 50.000,00 

Total da Suplementação: 146.790,00 

DECRETO nº. 3.703, de 07 de março de 2018. 
 
 
Art. 3º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º., serão utilizados os recursos 
provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, 
da Lei nº. 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 
20 – PREFEITURA MUNICIPAL  
20.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
0038-04.122.0001.2.007.3.3.90.47.00.00.00.00.0001 96.790,00 
20.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO  
0124-15.451.0015.2.119.4.4.90.51.00.00.00.00.0038 50.000,00 

Total da Anulação: 146.790,00 

 

' 

 

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2018. 

 
 

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
Prefeito Municipal 

  

  LEI Nº2.366 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.   
 

         “REVOGA EM SEU INTEIRO TEOR A 
LEI MUNICIPAL N°2.362 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2017 ”. 

       

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVOU e EU SANCIONO a 
seguinte Lei: 
                                                                 
                      Art. 1º- Fica Revogada a Lei Municipal N°2.362 de 22 de 
dezembro de 2017, que autoriza o Chefe do Poder Executivo  Municipal,  
autorizado a promover por meio desta Lei, a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no montante de até R$ 274.826,24 (Duzentos e Setenta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Vinte e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos), 
tendo em vista a criação de Projetos/Atividade e fonte de recurso específica, em 
virtude da apuração de Excesso de Arrecadação no Projeto/Atividade: 1.207 – 
Melhorias no abastecimento de Água na localidade de São José da Boa 
Morte e na fonte de recursos “0059 – INDENIZAÇÃO PETROBRÁS”. 
 

          Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
                          GABINETE DO PREFEITO,28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

  
   MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES   

   Prefeito Municipal  
 
 

 

                  LEI Nº 2.365 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

     “AUTORIZA REAJUSTE SALARIAL 
A SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
   
Art.1º-Fica concedido o Reajuste Salarial conforme Decretado pelo 
Governo Federal, a todos os Servidores Municipais que perceberem o 
Salário Mínimo Nacional. 
 
Art.2º-Os Servidores a que se refere o artigo anterior passarão a ter 
seus vencimentos em R$954,00 (Novecentos e cinquenta e quatro 
reais). 
 
Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
                Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
               
              GABINETE DO PREFEITO, 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

                 
                      MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
                                    Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0035/2018 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,       
                                                                                      

RESOLVE: 
 
                    1– DEMITIR, a senhora abaixo relacionada, contratada 

desta municipalidade, a partir de 31 de Janeiro de 2018. 
 

NOME CARGO MAT. DATA 
Thayná Vianna Teixeira Professor II 16478 31/01/2018 

 

                              2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2018. 
 
                            3– Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                          Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
               GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 
     

      MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
     Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0036/2018 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,                                                                                

        
RESOLVE: 

 
                    1– DEMITIR, a senhora abaixo relacionada, contratada 

desta municipalidade, a partir de 31 de Janeiro de 2018. 
 

NOME CARGO MAT. DATA 
Vanilda de Souza 
Knupp 

Auxiliar Serviços Gerais 16628 31/01/2018 

 
                              2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2018. 
 
                            3– Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                          Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
               GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 
     

      MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
     Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0038/2018 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,       
                                                                                      

RESOLVE: 
 
                    1– DEMITIR, para fins de regularização a senhora abaixo 

relacionada, contratada desta municipalidade, a partir de 01 de Outubro de 
2017. 

 NOME CARGO MAT. DATA 

Neli da Silva Conceição Auxiliar Serviços Gerais 16521 01/10/2017 
 
                              2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Outubro de 2017. 
 
                            3– Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                          Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
               GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 
      

      MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
     Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0039/2018 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,       

                                                                                      
RESOLVE: 

 
                    1– DEMITIR, a senhora abaixo relacionada, contratada 

desta municipalidade, a partir de 01 de Fevereiro de 2018. 
 

NOME CARGO MAT. DATA 

Albertina Teixeira Fernandes Auxiliar de Limpeza 16638 01/02/2018 
 

                              2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2018. 
 
                            3– Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                          Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
               GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 
      

      MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
     Prefeito Municipal 

  DECRETO N° 3.702 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

  DECRETO N° 3.703 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

  LEI Nº 2.366 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

  LEI Nº 2.365 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

PORTARIA Nº 0035

PORTARIA Nº 0036

PORTARIA Nº 0038

PORTARIA Nº 0039
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  PORTARIA N° 0040
                              PORTARIA N°0040/2018 
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Complementar nº0046 de 24 de Janeiro de 2017.                                                                               
               

RESOLVE: 
 

 1 – NOMEAR a senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Controladoria Geral 
do Município, a partir de 01 de Fevereiro de 2018.  
 

 CARGO/NOME        SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II  
MÁRCIO DA SILVA MENDES                  DAS VII    
   
           2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2018. 
 

                     3 – Revogam-se as disposições em contrário. 
  

              Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
         Prefeito Municipal 

 
 

 
                               PORTARIA N°0041/2018 
 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o art.5°, Inciso VII, alínea “g” da Lei Municipal nº 2.027, 
de 22 de dezembro de 2014. 

RESOLVE: 
 

              1–DESIGNAR, o senhor abaixo relacionado para responder pelo 
cargo, sem ônus, pelo Fundo Municipal de Educação – F.M.E. na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 20 de Fevereiro de 2018.  

 
CARGO/NOME 
Controlador  Interno 
GEORGE MAX COSTA SARZEDAS 

 

                    2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos  partir de 20 de Fevereiro de 2018. 

  
               3–Revogam-se as disposições em contrário. 

  
                   Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 

Prefeito Municipal  

PORTARIA N°0042/2018 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista os 
termos do Processo Nº687/2018 de 02 de Fevereiro de 2018. 

                                                                                                    
RESOLVE: 

 
                1–EXONERAR, a pedido a senhora WALTINEIA DE OLIVEIRA 

DA SILVA CARVALHO, da função de Agente de Limpeza Escolar desta 
municipalidade, sob a matrícula n°4440, a partir de 01 de Fevereiro de 2018. 

 
                   2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,      

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2018. 
 
                   3 – Revogam-se as disposições em contrário. 

  
                        Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 

           Prefeito Municipal  
 

PORTARIA N°0052/2018 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº240 de 30 de Agosto de 2017, em conformidade com o  Art.40, 
§1°, Inciso III, alínea”a” da CRFB c/c Art.201,§8° da CRFB,  Art.56, Incisos I, II , 
III e §§1° e 2° da Lei Municipal nº1.667/06. Art.6° da EC 41/2003, Art.67, §2° 
da Lei N°9.394/96 e Art.6°, §1° da Lei Federal N°11.301/2006. 
  

RESOLVE: 
                

                1–APOSENTAR, por Tempo de Contribuição e Idade, a partir de 01 
de Março de 2018, com vencimentos integrais a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.JANETE SILVA MIRANDA, matrícula nº1064, na função de 
Professor II, Referência 11, Nível F,  conforme  base legal Art. 44, Art. 64, § 1º, 
Art.65, § 1º e 2º da Lei Complementar 001/91, Art. 8º e Art. 19º, § Único da Lei 
Municipal nº 640/91, Lei nº1.878/2011, Lei n°1.951/13 e Lei N°2.202/16;  
Art.1º, § Único, Art.2º, §Único e Art.6º, § Único da Lei Municipal nº1.033/96, Lei 
Complementar nº002/92 e Lei n/1.878/11. 

 

               2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
               3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
                 GABINETE DO PREFEITO, 01 DE MARÇO DE 2018. 

 
                            MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
                                         Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0053/2018 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº240 de 30 de Agosto de 2017, em conformidade com o  Art.40, 
§1°, Inciso III, alínea”a” da CRFB c/c Art.201,§8° da CRFB,  Art.56, Incisos I, II , 
III e §§1° e 2° da Lei Municipal nº1.667/06. Art.6° da EC 41/2003, Art.67, §2° 
da Lei N°9.394/96 e Art.6°, §1° da Lei Federal N°11.301/2006. 

 
  

RESOLVE: 
                

                1–APOSENTAR, por Tempo de Contribuição e Idade, a partir de 01 
de Março de 2018, com vencimentos integrais a servidora estatutária desta 
Municipalidade a Sra.ADRIANA THEREZA DE ALMEIDA MOZDZENSKI, matrícula 
nº4616, na função de Professor II, Referência 08, Nível E1,  conforme  base legal 
Art. 44, Art. 64, § 1º, Art.65, § 1º e 2º da Lei Complementar 001/91, Art. 8º e 
Art. 19º, § Único da Lei Municipal nº 640/91, Lei nº1.878/2011, Lei n°1.951/13 e 
Lei N°2.202/16;  Art.1º, § Único, Art.2º, §Único e Art.6º, § Único da Lei 
Municipal nº1.033/96, Lei Complementar nº002/92 e Lei n/1.878/11. 
 

 
                  2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                  3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                       Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
                 GABINETE DO PREFEITO, 01 DE MARÇO DE 2018. 
 
                            MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
                                         Prefeito Municipal 

                                                   RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2018     

            “Dispõe sobre aprovação do Cofinanciamento  

do Fundo Estadual de 
 Assistência Social para o Fundo Municipal de  

Assistência Social de Cachoeiras de Macacu  
para a manutenção dos serviços socioassistenciais  
no âmbito do SUAS – Sistema Único de Assistência  

Social ao longo do ano de 2018.” 

 

                O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Cachoeiras de Macacu (CMAS-CM), no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 1029, de 04 de março de 1996, alterada pela Lei 
1.668 de 14 de dezembro de 2006, e com base nas deliberações 
tomadas na reunião extraordinária de 02 de março de 2018, Ata nº 
003/2018.  
    
Resolve: 
   

Art. 1º - Aprovar, sem ressalvas, o Plano de Ação do cofinanciamento do 
Fundo Estadual de Assistência Social (anexo), para o ano de 2018;  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária.   
  
                   Cachoeiras de Macacu, 02 de março de 2018.       
 

Leoni Nardeli Ferreira 
Presidente do CMAS 

                                                   RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2018 
 

Dispõe sobre a aprovação 
 da prestação de contas de 2017com 

 cofinanciamento do governo do estado. 
 

         O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 1029 de 04 de março de 
1996 e alterada pela Lei 1.668 de 14 de dezembro de 2006. 

        Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária 
Extraordinária ocorrida no dia 02 de março de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 1°-  Aprovar a prestação de contas de 2017 com cofinanciamento 
do governo do Estado. 
 
Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Cachoeiras de Macacu, 02 de março de 2018. 
 
                            Leoni Nardeli Ferreira 
                               Presidente do CMAS 

 

 

  PORTARIA N° 0041

  PORTARIA N° 0042

  PORTARIA N° 0052

  PORTARIA N° 0053

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003

ATOS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHOATOS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO
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                             RESOLUÇÃO  Nº 004/ 2018- CMAS 
 

Dispõe sobre a aprovação de  
cronograma de 

reuniões do Conselho  
Municipal de Assistência 

Social do Município de 
 Cachoeiras de Macacu para 2018. 

 
               O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cachoeiras 
de Macacu (RJ), no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 8.742, de 
07 de dezembro de 1993, e pela Lei Municipal 1029, de 04 de março de  
1996, com suas alterações, 
 
              Considerando o Regimento Interno o qual disciplina que "o 
Plenário reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, segundo o 
cronograma fixado no início de cada exercício", 
 
             RESOLVE: 
 
Art. 1º. APROVAR, nos termos da Ata 003/2018-CMAS, de 02/03/2018, o 
cronograma de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Cachoeiras de Macacu, até o mês de dezembro de 2018 (com 
reuniões realizadas nas últimas quartas-feiras do mês), nos seguintes 
termos: 
 

MÊS DATA HORÁRIO LOCAL 

Abril 24 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 

Maio 29 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 
Junho 26 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 

Julho 31 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 

Agosto 28 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 
Setembro 25 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 

Outubro 30 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 

Novembro 27 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 
Dezembro 18 14 h Sala de Reuniões do CMDCA 

 
 
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                      Cachoeiras de Macacu,  02 de março de 2018. 
 
                                          Leoni Nardeli Ferreira 
                                                              Presidente do CMAS 

PORTARIA Nº 001/2018 

O PRESIDENTE Do INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

1 - CONCEDER férias, relativas ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, aos 

funcionário descritos abaixo: -  

WANDO LUIZ SOARES ARAUJO, com efeitos legais retroativos a partir do dia 02 

de janeiro de 2018; 

MARCELO BARROSO, com efeitos legais retroativos a partir de 01 de fevereiro de 

2018; 

JULYANA DE CASTRO SOUZA, com efeitos retroativos a partir de 15 de fevereiro 

de 2018; 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, com efeitos retroativos a partir de 04 de março de 

2018; 

ELAINE CRISTINA CARDOZO DE OLIVEIRA, com efeitos retroativos a partir de 01 

de março de 2018. 

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, respeitando os efeitos retroativos 

acima exposto. 

Cachoeiras de Macacu, 05 de fevereiro de 2018. 

MEIREZES DUARTE LAGOAS 

Presidente IAPCM 

PORTARIA 002/2018 

O PRESIDENTE Do INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CACHOEIRAS DE 

MACACU, Estado do Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

1 - Nomear o Servidor ANTONIO CARLOS FERREIRA,  SEM ONUS, ao cargo de Gerente de 

Tesouraria do Instituto de Aposentadoria e Pensões de Cachoeiras de Macacu, no período de 

01 de fevereiro de 2018 a 03 de março de 2018, em virtude de férias do servidor MARCELO 

BARROSO.  

 

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

01 de fevereiro de 2018. 

Cachoeiras de Macacu, 05 de fevereiro de 2018. 

MEIREZES DUARTE LAGOAS 

Presidente IAPCM 

 

PORTARIA 003/2018 

O PRESIDENTE Do INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CACHOEIRAS DE 

MACACU, Estado do Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

1 - Nomear a Servidora LETHÍCIA SILVA COSTA NUNES DE OLIVEIRA,  SEM ONUS, ao cargo de 

Gerente de Pessoal do Instituto de Aposentadoria e Pensões de Cachoeiras de Macacu, no 

período de 15 de fevereiro de 2018 a 16 de março de 2018, em virtude de férias da servidora 

JULYANA DE CASTRO SOUZA.  

 

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

01 de fevereiro de 2018. 

Cachoeiras de Macacu, 05 de fevereiro de 2018. 

MEIREZES DUARTE LAGOAS 

Presidente IAPCM 

 

PARECER	CME/CM	N°	001/2018	

REVOGA-SE,	 A	 PEDIDO,	 A	 AUTORIZAÇÃO	

CONCEDIDA	 AO	 CENTRO	 DE	 ESTUDOS	 E	

CONHECIMENTOS	 LTDA-ME,	 LOCALIZADO	 À	

RUA	 ARY	 COELHO	 DE	 FREITAS,	 N.º	 93,	

PARQUE	 VENEZA	 –	 CACHOEIRAS	 DE	

MACACU/RJ.	

I	–	HISTÓRICO	

Em	11	de	Dezembro	d̃ e	2017,	a	Equipe	de	Supervisao	Escolar	encaminhou	a	este	

Conselho	 o	 Processo	 n.º	 01/2016,	 contendo	 o	 requerimento	 das	 Ś enhoras	 Nathalia	

Carmo	 de	 Souza	 Saldanha	 e	 Manon	 da	 Silva	 e	 Silva,	 mantenedoras	 do	 Centro	 de	

Estudos	 e	 Conhecimento	 Ltda-ME,	 l̀ ocalizado	 a	 Rua	 Ary	 Coelho	 de	 Freitas,	 n.º	 93,	

Parque	Veneza	-	Cachoeiras	de	Macacu/RJ,	 requereu	ã̃ 	desativaçao	da	 instituiçao,	por	

m̃ otivos	de	nao	terem	como	manter	um	bom	p̃ adrao	de	qualidade	para	os	alunos.	

	Ẽ́̃ m	reuniao	ordinaria	do	Conselho	Municipal	de	Educaçao,	em	12/12/2017,	foi	

ã̃́ nalisada	a	solicitaçao	e	que	a	suspensao	das	atividades	ocorreria	apos	o	encerramento	

do	ano	letivo	de	2017,	em	22/12/2017.	

O	Centro	de	Estudos	e	Conhecimento	Ltda-ME	foi	autorizado	ao	funcionamento	

d̃̃́ a	 Educaçao	 Infantil,	 pelo	 Conselho	 Municipal	 de	 Educaçao,	 atraves	 do	 Parecer	

CME/CM	n.º	001/2017.	

C̃ onforme	 disposto	 no	 Art.	 29,	 da	 Resoluçao	 02/2003,	 “O	 fechamento	 das	

ĩ̃ nstituiçoes	de	Educaçao	Infantil,́́́ 	ja	autorizadas	a	funcionar	pelo	Poder	Publico	podera	

õ̃ correr	por	decisao	do	mantenedor,	 ou	por	determinaçao	da	Secretaria	Municipal	de	

Ẽ̃̃ ducaçao.	Em	caso	de	fechamento	de	Instituiçao	de	Educaçao	Infantil,	os	documentos	

r̃ eferentes	 aos	 alunos	 serao	 recolhí̃́ dos	 pelo	 orgao	 proprio	 do	 sistema,	 ficando	

ã rquivados	durante	um	ano.	Vencido	este	prazo,	os	documentos	serao	incinerados.”	

Neste	sentido,	 ficam	suspensas,	a	pedido,	as	atividades	educacionais	do	Centro	

de	Estudos	e	Conhecimentos	Ltda-ME	é 	apos	a	publicaçã o	deste	Parecer,	fica	a	Equipe	

d̃ e	 Supervisao	 Escolar	 Municipal	 incumbida	 dos	 procedimentos	 de	 recolhimento	 da	

d̃̃ ocumentaçao	referente	aos	alunos	da	Educaçao	Infantil.	

	

II	-	DECISÃO	DA	PLENÁRIA	

Ẽ́ m	reuniao	da	Plenaria	no	dia	28	de	fevereiro	de	2018,	este	Conselho	Municipal	

d̃ e	Educaçao	aprova	por	unanimidade	o	presente	Parecer	e	opina	favoravelmente	pela	

s̃ uspensao	das	atividades	 educacionais,	 do	Centro	de	Estudos	 e	Conhecimentos	 Ltda-

ME.	

S̃ ala	de	Reunioes,	Cachoeiras	de	Macacu,	28	de	fevereiro	de	2018.	

	
Maria	de	Lourdes	da	Silva	Pinto	–	Presidente	–	R̃ epresentante	da	Secretaria	Municipal	de	Educaçao	

Lucia	de	Fatima	Ataíde	de	Lima	–	R̃ epresentante	da	Secretaria	Municipal	de	Educaçao	

Fábio	Cano	Rangel	-	R̃ epresentante	da	Associaçao	de	Moradores	

Bruna	Nascimento	Silva	Lombardo	–	R̃ epresentante	dos	Profissionais	da	Educaçao	da	Rede	Municipal	

de	Ensino	

João	 Ferreira	 de	 Oliveira	 -	 R̃ epresentante	 de	 Sindicato	 dos	 Profissionais	 da	 Educaçao	 da	 Rede	

Municipal	de	Ensino	

Josiel	Gabriel	de	Oliveira	Rodrigues	–	Representantes	de	Pais	da	Rede	Municipal	de	Ensino	

Benedita	Castro	dos	Santos	–	Representante	d́ e	Alunos	da	Ed	Basica	da	Rede	Municipal	de	Ensino	

ERRATA N° 006/2018 
  

       Na Edição nº 733 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de  

26 de Janeiro de 2018, a Publicação da Portaria SEMAD Nº 009/2018, 

de 26 de Janeiro de 2018. 

 
ONDE SE LÊ:  
 
 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4937 ELIANA FRANCISCA DE 
SOUZA 

6622/17 01/02/2018 01/05/2018 2005/2015 

 

  RESOLUÇÃO Nº 004

PORTARIA Nº 002

PORTARIA Nº 003

ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ATOS DO IAPCMATOS DO IAPCM

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4937 ELIANA FRANCISCA DE 
SOUZA 

6622/17 01/02/2018 01/05/2018 2005/2010 

 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 21 de Fevereiro de 2018. 
 

_______________________________________                                            
         ADILSON ADRIANO MURIZINI DE SÁ 

Secretário Municipal de Administração  
 
 
*Publicado no D.O. n° _______, de      /        / 2018 

ERRATA N° 007/2018 
 

       Na Edição nº 734 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de  

30 de Janeiro de 2018, a Publicação da Portaria SEMAD Nº 045/2018, 

de 26 de Janeiro de 2018. 

 
ONDE SE LÊ:  
 
 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 
MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

3545-9 EDILMÉA MEDEIROS DA 
SILVA 

5495/17 01/02/2018 28/10/2018 1994/1999 

 
LEIA-SE:  
 
 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

3545-9 EDILMÉA MEDEIROS DA 
SILVA 

5495/17 01/02/2018 01/05/2018 1994/1999 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 28 de Fevereiro de 2018. 

 
_______________________________________                                            

         ADILSON ADRIANO MURIZINI DE SÁ 
Secretário Municipal de Administração  

 
*Publicado no D.O. n° _______, de      /        / 2018 

PORTARIA SEMAD Nº 079/2018. 
 

        O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07. 

                                                                                                                                
RESOLVE: 

  
1- DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o Art. 

25, caput e §§ 1º e 4º da Lei Municipal nº 1.878/2011, o 
ENQUADRAMENTO POR FORMAÇÃO, da profissional 
abaixo relacionada. 

 
· Secretaria Municipal de Educação.  

 
MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

10.041 ROSINEIA DA SILVA 
SIQUEIRA  

5681/2017 PROFESSOR ll, NÍVEL E1, REF. 
06 

 

 

         2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 09 de Março de 2018. 
 

 ______________________________                               
ADILSON ADRIANO MURIZINI DE SÁ  

 Secretário Municipal de Administração  
 
 
*Publicado no D.O. n°_______, de_____/_____/______ 

PORTARIA SEMAD Nº 080/2018. 

                                                                       
         O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07. 

                                                                                                                                 
RESOLVE: 

  
1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal 

Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir: 

 
 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

2787 NELY TELLES 
SILVA 

4568/17 12/03/2018 09/06/2018 2012/2017 

 

 

 

         2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 09 de Março de 2018. 
 

 
  _______________________________________________________  

ADILSON ADRIANO MURIZINI DE SÁ 
Secretário Municipal de Administração  

 
 

*Publicado no D.O. n°_______, de ____/_____/_______ 
 

 
                                                      Portaria n°007/2018 
 
O presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu,Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 
                                                                                                                                                          
                                                                                                             RESOLVE: 
 
1-Exonerar a servidora FABRÍCIA REIS MONTEIRO DE OLIVEIRA, do cargo da 
Comissão Permanente de Liquidação de Despesas da Câmara Municipal de 
Cachoeiras de Macacu. 
 
                                                                                                                    
2-Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 05 de Março de 2018.  
 
 
                                    Gabinete da presidência,06 de Março de 2018.  
 
                                              Vereador Célio de Carvalho Maciel 
                                                      
                                                             =Presidente= 

                                                  Portaria n°008/2018 
 
O presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu,Estado do Rio de 
Janeiro,usando de suas atribuições legais, 
 
                                                                                                                    RESOLVE: 
 
1-Nomear o servidor FABRICIO ABREU FIGUEIREDO,para compor a Comissão 
Permanente de Liquidação de Despesas da Câmara Municipal de Cachoeiras de 
Macacu. 
 
 
2-Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 05 de Março de 2018. 
 
                              Gabinete da presidência,06 de Março de 2018. 
                                                
                                           Vereador Célio de Carvalho Maciel 
                                                      
                                                            =Presidente= 

ERRATA 007

PORTARIA Nº 079

PORTARIA Nº 080

PORTARIA Nº 079

PORTARIA Nº 008

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO
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